
 

 

Caxias do Sul, 11 de março de 2026. 

Assunto: Atualização do fluxo institucional para programação de cesarianas 

Prezados (as), Médicos(as)  

Nos últimos anos o Hospital do Círculo implementou um protocolo institucional 

para a programação de cesarianas antes de 39 semanas de gestação, com o 

objetivo de alinhar nossas práticas às melhores evidências científicas e reduzir 

interrupções precoces da gestação sem indicação clínica.  

Este modelo previa a análise prévia das informações clínicas da gestante pela 

equipe do Centro Obstétrico antes da confirmação da data da cesariana.  

Os resultados desta iniciativa foram positivos. Observamos, nesse período:  

• aumento da taxa de partos vaginais  

• redução de cesarianas eletivas antes de 39 semanas  

• diminuição de internações em terapia intensiva neonatal associadas à 

interrupção precoce da gestação  

Esses resultados refletem o compromisso do corpo clínico e da equipe assistencial 

com a segurança materno-fetal e com as boas práticas obstétricas.  

Entretanto, reconhecemos que o modelo de autorização prévia gerou desconforto 

entre colegas obstetras, pois implicava apreciação prévia da conduta assistencial 

por outro profissional.  

Após diálogo institucional e considerando manifestações recebidas de 

representantes da especialidade, a Direção Técnica decidiu ajustar o fluxo de 

programação de cesarianas.  

 



 

 

A partir desta data:  

• os obstetras seguirão enviando as informações clínicas relevantes da 

gestante e os dados do pré-natal ao Centro Obstétrico  

• não haverá mais necessidade de autorização prévia para marcação da 

cesariana  

• a programação do procedimento será realizada conforme solicitação do 

médico assistente  

O Hospital do Círculo continuará, entretanto, monitorando os indicadores 

obstétricos institucionais e mantendo seus protocolos assistenciais baseados nas 

melhores evidências científicas.  

Nos casos em que houver divergência relevante entre a conduta adotada e os 

protocolos institucionais ou boas práticas obstétricas, a situação poderá ser 

analisada posteriormente pelos canais institucionais apropriados.  

Reafirmamos que o objetivo institucional é conciliar a autonomia clínica do 

médico assistente com o compromisso permanente com a segurança do 

paciente e a qualidade assistencial.   

A Direção Técnica agradece o empenho de todos os profissionais envolvidos na 

assistência obstétrica e conta com a colaboração contínua do corpo clínico para 

mantermos padrões elevados de cuidado às nossas pacientes.  

 Atenciosamente,  

 
Dr. Carlos Gandara  
CRM 16675 Diretor Técnico  
Hospital do Círculo   


